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1. SUMÁRIO  

 

1.1. INTRODUÇÃO  

O presente documento contém os resultados da verificação externa à conta de gerência de 2016 do 
Cofre Privativo da Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas (SRMTC), doravante designa-
do por Cofre-Madeira, realizada em observância do preceituado na al. b) do art.º 113.º da Lei de Orga-
nização e Processo do Tribunal de Contas (LOPTC)

1
. 

Importa referir que, em cumprimento do disposto na al. d) do art.º 113.º da LOPTC, as contas do Tri-
bunal de Contas (TC), incluindo a do Cofre-Madeira, relativas à gerência de 2016, foram auditadas por 
uma empresa especializada, a ABC - Sociedade de Revisores Oficiais de Contas, Lda. (ABC-SROC, 
Lda.)

2
, cujos trabalhos foram objeto de revisão pelos auditores da SRMTC no âmbito da presente veri-

ficação externa, da qual se destacam as conclusões expostas no ponto seguinte. 

1.2. CONCLUSÕES  

A)  ATIVIDADE FINANCEIRA  

1. Em 2016 a Receita Corrente ascendeu a 627,1 mil euros, constituindo os Emolumentos do TC, 
com 606,2 mil euros, a principal fonte de financiamento do Cofre-Madeira, enquanto a Despe-
sa Corrente atingiu um montante aproximado de 980,4 mil euros, em que as Despesas com o 
Pessoal (814,5 mil euros) representaram 82,3% dos pagamentos realizados nessa gerência 

(cfr. o ponto 3.1);  

2. Noutra vertente, as despesas totais aumentaram 10,7% (mais de 96 mil euros) devido, em 
grande parte, ao aumento das Despesas com o Pessoal, na ordem dos 103,2 mil euros o qual 
foi, por sua vez, motivado pelo decréscimo das transferências recebidas do Orçamento de 

Estado (OE) (cfr. o ponto 3.2). 

B) PRINCIPAIS CONCLUSÕES  DO TRABALHO REALIZAD O PELA ABC-SROC, LDA. 

1. A ABC-SROC, Lda., advertiu para a necessidade de regularizar o tratamento contabilístico da 
parte da entidade patronal da segurança social, utilizando-se a conta do Estado respetiva para 
todas as operações relacionadas com a Segurança Social ao invés da conta de fornecedores, 
situação que os responsáveis auscultados, no âmbito do contraditório da presente verificação 
externa, comprovaram já se encontrar corrigida (cfr. o ponto 5.1); 

2. Chamaram ainda a atenção para a necessidade de os boletins de itinerário das ajudas de custo 
passarem a conter toda a informação que a lei determina (cfr. o ponto 5.1); 

3. Quanto aos procedimentos de contratação desencadeados pela SRMTC e analisados pelos 
auditores (24 no total), manifestaram a opinião de que os mesmos se encontram em conformi-
dade com o quadro normativo vigente (cfr. o ponto 5.1). 

  

                                                 
1  Aprovada pela Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, alterada e republicada pela Lei n.º 2/2012, de 6 de janeiro, alterada pela Lei 

n.º 42/2016, de 28 de dezembro. 
2  Empresa contratada a 10 de dezembro de 2015 para prestar os serviços de auditoria financeira às contas do pretérito ano 

do TC relativas à Sede, às Secções Regionais e à conta consolidada.  
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C) FIABILIDADE DA CONTA  

1. Os trabalhos executados pela ABC-SROC, Lda., e pelas auditoras da SRMTC não evidencia-
ram questões materiais suscetíveis de questionar a legalidade e a regularidade das operações 
examinadas e a consistência, integralidade e fiabilidade das contas e das demonstrações 
financeiras do Cofre-Madeira (cfr. os pontos 5.1 e 5.2);  

2. A demonstração numérica a que se refere a al. c) do n.º 3 do art.º 54.º da LOPTC está apoia-
da nas demonstrações financeiras apresentadas (cfr. o ponto 5.2); 

3. Em consequência, o TC, em consonância com a opinião emitida pela empresa de auditoria 
ABC-SROC, Lda., formula um juízo favorável sobre a conta de 2016 do Cofre-Madeira (cfr. o 
ponto 5.2). 

1.3. RECOMENDAÇÕES  

Atendendo ao teor dos factos exposto no relatório, resumidos nas observações da verificação externa, 
que não evidenciam deficiências na gestão financeira e na organização e funcionamento dos serviços, 
não se formulam quaisquer recomendações. 
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2. CARACTERIZAÇÃO  DA AÇÃO  
 

2.1. FUNDAMENTO, ÂMBITO E OBJETIVOS  

Em obediência ao consignado na al. b) do art.º 113.º da LOPTC e no Programa de Fiscalização da 
SRMTC para 2017

3
, foi realizada a verificação externa à conta do Cofre Privativo da SRMTC reporta-

da à gerência de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 2016.  

A verificação externa visou apreciar os aspetos elencados no n.º 1 do art.º 54.º da LOPTC, nomeada-
mente, se as operações efetuadas são legais e regulares, se a conta e as demonstrações financeiras 
refletem fidedignamente os recebimentos ocorridos na gerência, bem como a sua situação financeira e 
patrimonial, e se as correspondentes operações foram efetuados de acordo com as normas legais e 
regras contabilísticas fixadas. 

A ação compreendeu ainda a análise e a conferência da conta com vista à demonstração numérica das 
operações que integram o débito e o crédito da gerência de 2016, nos termos do art.º 54.º, n.º 3, al. b), 
articulado com o art.º 53.º, n.º 2, da LOPTC. 

2.2. METODOLOGIA  

A verificação externa
4
 apoiou-se nos trabalhos da auditoria desenvolvida pela ABC-SROC, Lda.

5
, por 

razões de eficiência e de eficácia e em conformidade com as normas de auditoria aplicáveis em maté-
ria de utilização do trabalho de outros auditores

6
. 

O trabalho efetuado por aquela empresa de auditoria, com vista à emissão de uma opinião formal sobre 
as demonstrações financeiras da SRMTC, incluiu

7
: 

- Reuniões com os responsáveis dos Serviços e outros departamentos relevantes, para diagnóstico e 
definição das ações a desenvolver; 

- A análise do respeito pelos princípios contabilísticos geralmente aceites, nos termos do referen-
cial contabilístico adotado, e apreciação das regras e procedimentos contabilísticos, da organiza-
ção geral e da fiabilidade do sistema contabilístico; 

- A apreciação da adequação e consistência das políticas contabilísticas, nomeadamente, os crité-
rios e métodos de mensuração adotados pela entidade auditada; 

- A análise da classificação, registo e organização dos documentos de índole contabilística e verifi-
cação do suporte documental das operações, em particular no que concerne à sua legalidade e 
objetividade; 

- A verificação da conformidade das demonstrações financeiras com os registos contabilísticos que 
lhes servem de suporte; 

- A validação dos processos de natureza administrativa e sua articulação com a contabilidade, em 
particular: 

                                                 
3  Aprovado pelo Plenário Geral (PG) do TC na sua sessão de 15 de dezembro de 2016, através da Resolução n.º 2/2016-

PG, publicada no Diário da República, II série, n.º 250, de 30 de dezembro de 2016. 
4 Realizada com recurso aos métodos e técnicas de auditoria estabelecidos no Plano Global de Auditoria/Programa de 

Auditoria aprovado pela Juíza Conselheira da SRMTC, por despacho de 23 de fevereiro de 2017, exarado na Informação 

n.º 11/2017-UAT III, da mesma data.  
5  Incluindo a revisão dos papéis de trabalho pelas auditoras da SRMTC que suportaram a análise vertida nos pontos 3.4 e 

4.6 do Relatório de Conclusões e Recomendações da ABC-SROC, Lda..  
6 Vd. os normativos internacionais aplicáveis à utilização de trabalhos de outros auditores [cfr. as Linhas diretrizes euro-

peias relativas à aplicação das normas de auditoria da INTOSAI ï n.º 25 ï Utilização dos trabalhos de outros auditores e 

peritos e ISSAI 1600 - Considerações especiais ï Auditorias a demonstrações financeiras de grupo (incluindo o trabalho 

dos auditores dos componentes)]. 
7 Cfr. o Anexo IV respeitante ao Relatório de Conclusões e Recomendações elaborado pela ABC-SROC, Lda.. 
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V A receção e conferência dos documentos de gastos e sua validação, face às necessidades de 
recursos e às atividades desenvolvidas; 

V A emissão dos documentos de liquidação dos rendimentos e sua articulação com o sistema 
contabilístico, de forma a validar a sua correta contabilização, evidenciando erros de omissão, 
duplicação, ou outros; 

V O controlo dos registos dos pagamentos e recebimentos, respetivamente, relativos aos pontos 
imediatamente anteriores; 

V A verificação da possibilidade de cruzamento e controlo, com vista à obtenção de validações e 
provas de autenticidade das operações e dos respetivos registos contabilísticos. 

- O levantamento dos principais aspetos do sistema de controlo interno existente, políticas e proce-
dimentos adotados pelo Tribunal de Contas - Secção Regional da Madeira, com vista ao planea-
mento do âmbito e extensão dos procedimentos de auditoria, nomeadamente: 

V Conhecimento adequado de todos os assuntos materialmente relevantes para a tomada de deci-
sões e preparação da informação financeira; 

V Segregação de funções incompatíveis; 

V Ligação entre os processos de compra e venda, respetiva contabilização, documentos de supor-
te e sistema de controlo interno. 

- A elaboração dos procedimentos de análise de controlo interno, com vista a identificar o nível de 
risco da entidade; 

- A realização dos testes substantivos adequados em função da materialidade dos valores envolvi-
dos e enquadramento das operações face ao sistema fiscal; 

- A identificação de situações passíveis de gerar a necessidade de constituição de provisões para 
outros riscos e encargos (processos judiciais em curso); 

- A obtenção do conhecimento das tecnologias de informação adotadas pelo Tribunal de Contas - 
Secção Regional da Madeira que suportam os dados e informações necessárias para a elaboração 
das demonstrações financeiras; 

- A análise dos procedimentos de contratação pública, incluindo: 

V O cumprimento do disposto no Programa ñPagar a Tempo e Horasò; 

V A conformidade dos pagamentos atendendo às obrigações de regularidade procedimental pre-
vistas no Código dos Contratos Públicos; 

V A avaliação dos procedimentos de reflexão de compromissos financeiros futuros; 

V O cumprimento da unidade de tesouraria, e  

V O cumprimento das regras impostas pela Lei dos compromissos. 

A ABC-SROC, Lda., planeou e executou os seus trabalhos de acordo com as Normas Internacionais 
de Auditoria (ISAs) emanadas pela International Federation of Accountants (IFAC), complementadas 
pelas normas e orientações técnicas e éticas da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas, tendo sido 
estabelecidas politicas e procedimentos internos destinados a assegurar a objetividade e independência 
no respetivo trabalho de auditoria/revisão.  
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2.3. RESPONSÁVEIS  

A verificação externa incidiu sobre o período compreendido entre 1 de janeiro e 31 de dezembro de 
2016 da responsabilidade dos membros do Conselho Administrativo (CA) identificados no quadro 
abaixo8: 

NOME CARGO  PERÍODO DA RESPONSABILIDADE 

Ana Mafalda Nobre Reis Morbey Affonso Presidente 01-01-2016 a 31-12-2016 

Alberto Miguel Faria Pestana Vogal Efetivo 01-01-2016 a 31-12-2016 

Filipa Manuela de Gouveia Brazão Vogal Efetivo 01-01-2016 a 31-12-2016 

Maria Merícia Correia Fernandes Dias Vogal Substituto 01-01-2016 a 31-12-2016 

Maria Alice Pereira Marques Ferreira Vogal Substituto 01-01-2016 a 31-12-2016 

2.4. GRAU DE COLABORAÇÃO  DOS RESPONSÁVEIS  

É de realçar a elevada disponibilidade e o grau de colaboração dos membros do CA e do Departa-
mento de Apoio Instrumental do Serviço de Apoio da SRMTC, bem como da ABC-SROC, Lda., que 
prestou os esclarecimentos solicitados e permitiu o acesso à informação recolhida e aos seus docu-
mentos de trabalho. 

2.5. ENQUADRAMENTO INSTITUCIONAL  

O Cofre-Madeira é um fundo autónomo, que, segundo o art.º 35.º da LOPTC, goza de personalidade 
jurídica, autonomia administrativa e financeira e património próprio, estando sujeito à prestação de 
contas ao TC com respeito pelo art.º 113.º da LOPTC. 

Ao Presidente do TC encontram-se conferidos poderes administrativos e financeiros idênticos aos que 
integram a competência ministerial, nos termos da segunda parte da al. a) do n.º 1 do art.º 33.º da 
LOPTC, os quais podem ser delegados no vice-presidente e nos juízes das secções regionais ao abrigo 
do n.º 2 do mesmo art.º 33.º. 

As secções regionais são dotadas de conselhos de administração, as quais, em sintonia com o art.º 34.º, 
n.º 3, da LOPTC, são presididos pelo respetivo subdiretor-geral e integram dois vogais designados, a 
par dos suplentes, pelo juiz sob proposta daquele dirigente. 

Aqueles órgãos exercem a competência de administração financeira que integra a gestão normal dos 
serviços de apoio, cabendo-lhes, em harmonia com o n.º 4 do art.º 34.º da LOPTC:  

a) Autorizar as despesas que não devam ser autorizadas pelo Presidente; 

b) Autorizar o pagamento de despesas, qualquer que seja a entidade que tenha autorizado a respe-
tiva realização;  

c) Preparar os respetivos projetos de orçamento e o orçamento dos respetivos cofres, bem como as 
propostas de alteração orçamental que se revelem necessárias; 

d) Gerir os Cofres das secções regionais. 

2.6. AUDIÇÃO DOS RESPONSÁVEIS  

Dando cumprimento ao princípio do contraditório consagrado no art.º 13.º da LOPTC, procedeu-se à 
audição dos membros do CA identificados no ponto 2.3. deste documento

9
. 

                                                 
8  Cfr. o Despacho n.º 1/2014 ï JC/SRMTC. 
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Dentro do prazo definido para esse fim os responsáveis apresentaram alegações conjuntas
10

 no tocante 
à situação relatada no 5.1 deste documento e sumarizada no ponto 1 da alínea B) das Conclusões, que 
foi ali apreciada, em simultâneo com os comentários considerados adequados, tendo ainda aduzido 
nada mais ter a referir sobre o teor do relato que lhes foi presente. 

                                                                                                                                                         
9 Através dos ofícios da SRMTC n.os 443 a 447, respetivamente, todos de 29 de março de 2017 (vide a Pasta do Processo, 

folhas 46 a 50).  
10  Com o registo de entrada na SRMTC n.º 719, de 30/03/2017 (vide a Pasta do Processo, folhas 51 a 64). 
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3. RESULTADOS DA VERIFICAÇÃO DA CONTA  
 

3.1. FLUXOS FINANCEIROS DA GERÊNCIA 

A estrutura orçamental da receita do Cofre-Madeira de 2016 encontra-se patente no quadro infra: 

QUADRO 1 - EXECUÇÃO DA RECEITA EM 2016 
(Em Euros) 

RECEITA  
ORÇAMENTO 

FINAL  
EXECUÇÃO  

GRAU DE 

EXECUÇÃO  
ESTRUTURA  

Receitas Correntes 

04. Taxas - Emolumentos do Tribunal de Contas 490 000,00 606 231,68 123,7% 26,9% 

05. Juros - DGT 1 700,00 779,69 45,9% 0,0% 

07. Reembolsos SSMJ 50,00 0,00 0,0% 0,0% 

07. Outros reembolsos  10 505,00 20 074,65 191,1% 0,9% 

Subtotal 502 255,00 627 086,02 124,9% 27,9% 

Receitas de Capital   

15. Reposições não abatidas nos pagamentos 500,00 912,91 182,6% 0,0% 

16. Saldo da gerência anterior 1 622 949,00 1 622 948,40 100,0% 72,1% 

Subtotal 1 623 449,00 1 623 861,31 100,0% 72,1% 

Total 2 125 704,00 2 250 947,33 105,9% 100,0% 

Fonte: Mapa de Fluxos de Caixa e Mapa de Controlo Orçamental ï Cofre-Madeira ï 2016 

A análise do quadro acima reproduzido permite concluir que, no ano em referência: 

V A taxa global de execução da receita foi de 105,9%, sendo de 124,9% para as Receitas Correntes 
e de 100% para as Receitas de Capital; 

V As Receitas Correntes ascenderam a 627,1 mil euros, constituindo os Emolumentos do TC, com 
606,2 mil euros, a principal fonte de financiamento do Cofre Privativo. O restante montante res-
peita a Juros-DGT (779,7 mil euros) e a Outros Reembolsos (20,1 mil euros);  

V O saldo da gerência anterior, no montante de 1,6 milhões de euros, constituiu a principal compo-
nente das Receitas Próprias.  

Por sua vez, a despesa do Cofre-Madeira alcançou, em igual período, cerca de 990,1 milhares de 
euros, com a seguinte distribuição por rubrica de classificação económica: 

QUADRO 2 - EXECUÇÃO DAS DESPESAS EM 2016 

(Em Euros) 

DESPESA 
ORÇAMENTO 

FINAL  
EXECUÇÃO  

GRAU DE  

EXECUÇÃO  
ESTRUTURA  

Despesas Correntes 
    

01. Despesa com o Pessoal 857 270,00 814 452,86 95,0% 82,3% 

02. Aquisição de Bens e Serviços Correntes 227 916,00 165 967,84 72,8% 16,8% 

06. Reservas 12 569,00 0,00 0,0% 0,0% 

Subtotal 1 097 755,00 980 420,70 89,3% 99,0% 

Despesas de Capital     

07. Aquisição de Bens de Capital 42 000,00 9 717,26 23,1% 1,0% 

Subtotal 42 000,00 9 717,26 23,1% 1,0% 

Total 1 139 755,00 990 137,96 86,9% 100,0% 

Fonte: Mapa de Fluxos de Caixa e Mapa de Controlo Orçamental ï Cofre-Madeira ï 2016 
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Em termos globais foram despendidos menos 149,6 mil euros do que o orçamentado, registando as 
Despesas Correntes uma taxa de execução de 89,3% e as Despesas de Capital de 23,1%.  

As Despesas com Pessoal assumem o maior peso, na ordem dos 82,3% (814,5 mil euros), seguidas das 
despesas com a Aquisição de Bens e Serviços Correntes, representativas de 16,8% do total (cerca de 
166 mil euros). 

3.2. EVOLUÇÃO DAS RECEITAS  E DAS DESPESAS NO BI ÉNIO 

No biénio 2015/2016 a receita global diminuiu 10,6% devido, essencialmente, à redução do Saldo da 
Gerência Anterior (- 352,3 mil euros), conforme se pode verificar no quadro abaixo: 

QUADRO 3 ï EVOLUÇÃO DOS RECEBIMENTOS  

(Em Euros) 

DESIGNAÇÃO  2015 2016 
æ 2015/2016 

VALOR  % 

Receitas Correntes 

04. Taxas - Emolumentos do Tribunal de Contas 533 659,02 606 231,68 72 572,66 13,6 

05. Juros - DGT 1 224,67 779,69 -444,98 -36,3 

07. Reembolsos SSMJ 0,00 0,00 0,00 0,0 

07. Outros reembolsos  6 938,17 20 074,65 13 136,48 189,3 

Subtotal 541 821,86 627 086,02 85 264,16 15,7 

Receitas de Capital     
  

15. Reposições não abatidas nos pagamentos 0,00 912,91 912,91 0,0 

16. Saldo da gerência anterior 1 975 216,47 1 622 948,40 -352 268,07 -17,8 

Subtotal 1 975 216,47 1 623 861,31 -351 355,16 -17,8 

Total 2 517 038,33 2 250 947,33 -266 091,00 -10,6 

Tendo por referência o ano de 2015, foi apurado um aumento de 15,7% (85,3 mil euros) nas Receitas 
Correntes, resultante, sobretudo, da cobrança de mais 72,6 mil euros (13,6%) de emolumentos em vir-
tude do acréscimo da receita emolumentar proveniente das auditorias e da fiscalização prévia e con-
comitante, invertendo-se assim a tendência decrescente dos anos anteriores. 

Já a evolução dos pagamentos no período 2015/2016 encontra-se refletida no próximo quadro: 

QUADRO 4 ï EVOLUÇÃO DOS PAGAMENTOS  
(Em Euros) 

DESIGNAÇÃO  2015 2016 
æ 2015/2016 

VALOR  % 

Despesas Correntes 

    
01. Despesa com o Pessoal 711 215,59 814 452,86 103 237,27 14,5 

02. Aquisição de Bens e Serviços Correntes 169 055,57 165 967,84 -3 087,73 -1,8 

Subtotal 880 271,16 980 420,70 100 149,54 11,4 

Despesas de Capital 
    

07. Aquisição de Bens de Capital 13 818,77 9 717,26 -4 101,51 -29,7 

Subtotal 13 818,77 9 717,26 -4 101,51 -29,7 

Total 894 089,93 990 137,96 96 048,03 10,7 
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Constata-se, assim, que as despesas totais cresceram 10,7% (mais de 96 mil euros) devido, em grande 
parte, ao incremento das Despesas com o Pessoal, na ordem dos 103,2 mil euros, o qual foi, por sua 
vez, motivado pelo decréscimo das transferências recebidas do OE, que implicou que os valores supor-
tados pelo Cofre tivessem sido superiores, resultado da entrada em vigor da Lei n.º 159-A/2015, de 30 
de dezembro, que extinguiu a redução remuneratória aprovada pela Lei n.º 75/2014, de 12 de setem-
bro, e pelo efeito líquido das entradas e saídas de pessoal no Serviço de Apoio da Madeira. 

As restantes rubricas de despesa denotaram uma diminuição, em concreto a das Aquisições de Bens e 
Serviços Correntes, cifrada em cerca de 166 mil euros (-1,8%) e a das Aquisições de Bens de Capital, 
que totalizou 9,7 mil euros (-29,7%). 

À semelhança dos anos anteriores, as receitas correntes foram insuficientes para fazer face às despesas 
correntes, tendo a taxa de cobertura se cifrado nos 64%11. 

3.3. ANÁLISE ECONÓMICO-FINANCEIRA  

Os próximos dois pontos sintetizam a situação económica e financeira do Cofre-Madeira no biénio de 
2015/2016. 

3.3.1. Balanço  

Do Balanço do exercício de 2016
12

 destacam-se os seguintes aspetos: 

- As Imobilizações Corpóreas constituem a principal componente do Ativo (51,4%) com aproxi-
madamente 1,6 milhões de euros; 

- A SRMTC procedeu ao resgate dos Certificados Especiais de Dívida de Curto Prazo (CEDIC), 
que, em 2015, perfaziam 1,3 milhões de euros e estavam refletidos na conta de Títulos Negociá-
veis; 

- Apesar dos CEDIC não terem sido totalmente compensados pelos Depósitos Bancários, em vir-
tude da utilização de parte da verba para pagamento de despesas com o pessoal, os Depósitos 
Bancários (no montante de 1,3 milhões de euros) passaram a ser a segunda componente do Ati-
vo com maior expressão (41,5%); 

- As Dívidas de Terceiros aumentaram a sua representatividade face a 2015 em 40,2%13, em 
resultado, sobretudo, do saldo em dívida no final do ano de uma Autarquia; 

- Os Acréscimos de Proveitos observaram um aumento de cerca de 16,3 mil euros, essencialmen-
te motivado pela especialização dos emolumentos; 

- Os Fundos Próprios continuam a refletir uma redução, desta feita na ordem dos 10,8%, cifran-
do-se nos 3 milhões de euros, devido à acumulação dos Resultados Líquidos negativos de 2016 
(- 365 532,97ú);  

- O Passivo registou um decréscimo de 27,5% (- 5,6 mil euros) face a 2015, não existindo Dívida 
a Terceiros uma vez que em 2016 foi efetuado o pagamento do valor em dívida a 31 de dezem-
bro de 2015. 

                                                 
11  Obtida através da seguinte equação:  627 086,02ú = 64% 

         980 420,70ú 

12 Cfr. o Anexo I. 
13

  Passaram dos 21,2 mil Euros para os 29,7 mil Euros. Estes montantes incluem as dívidas de cobrança duvidosa de 

916,06ú, em 2015, e 843,58ú, em 2016, que se encontravam provisionadas. 
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3.3.2. Demonstração de resultados  

O exame à Demonstração de Resultados do exercício de 2016
14

 permite tecer as seguintes conclusões:  

-  O total de Custos e Perdas Operacionais atingiu os 1,02 milhões de euros, dos quais 814,1 mil 
euros respeitam a Custos com o Pessoal e 158,2 mil euros a Fornecimentos e Serviços Externos; 

-  O aumento nos Custos com o Pessoal face a 2015 foi de 14,1% (100,5 mil euros) pelos motivos 
já apontados no ponto 3.2 deste relato

15
; 

-  Os Fornecimentos e Serviços Externos, por sua vez, diminuíram 3,1% (-5,1 mil euros) no perío-
do considerado, acompanhando a redução da despesa com a aquisição de bens e serviços corren-
tes; 

-  O aumento expressivo nos Custos e Perdas Extraordinárias, de 20,3 mil euros (364,6%) face a 
2015, deveu-se fundamentalmente a correções de especialização de emolumentos; 

-  Os Proveitos e Ganhos Operacionais evidenciaram um aumento de 18,7% face a 2015, tendo 
ascendido a 661,4 mil euros, dos quais aproximadamente 644 mil euros referem-se a Impostos e 
Taxas; 

-  Os Proveitos e Ganhos Financeiros, provenientes dos juros das aplicações CEDIC, registaram 
um decréscimo de 1,6 mil euros (-77,9%), resultante da diminuição das taxas de juro e do resga-
te destas aplicações; 

-  O Resultado Líquido do Exercício foi negativo em 365,5 mil euros, o que significou um agra-
vamento em relação a 2015, na ordem dos 10,2 mil euros. 

 

  

                                                 
14 Cfr. o Anexo II. 
15 Em concreto, por conta do decréscimo das transferências recebidas do OE, que fez aumentar os valores suportados pelo 

CP, da extinção das reduções remuneratórias operada pela Lei n.º 159-A/2015, de 30 de dezembro, e do efeito líquido das 

entradas e saídas de pessoal no Serviço de Apoio da Madeira. 
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4. DEMONSTRAÇÃO NUMÉRICA 

A conta de gerência de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 2016 do Cofre-Madeira, da responsabilidade 
do CA da SRMTC, foi instruída com todos os documentos necessários à sua liquidação, conforme 
estabelece a Instrução n.º 1/2004 ï 2.ª Secção ï Instruções para a organização e documentação das 
contas abrangidas pelo Plano Oficial de Contabilidade Pública16.  

Em execução do n.º 4 da Resolução n.º 23/2011, de 30 de novembro
17

, a prestação de contas de 2016 
do Cofre-Madeira foi efetuada por via eletrónica

18
. 

Das operações que integram o débito e o crédito da gerência resulta a demonstração numérica que se 
passa a evidenciar: 

DÉBITO :   

Saldo da gerência anterior 1.622.948,40ú  

Recebido na gerência19 909.591,33ú 2.532.539,73ú 

   

CRÉDITO:    

Saído na gerência20 1.271.730,36 ú  

Saldo para a gerência seguinte21 1.260.809,37 ú 2.532.539,73ú 

O saldo de abertura corresponde ao saldo final da conta de gerência anterior (2015)
 22

, objeto de veri-
ficação externa, cujo Relatório n.º 7/2015-FS/SRMTC foi aprovado em sessão de 26 de março. 

5. CONCLUSÕES 
 

5.1. CONCLUSÕES DA EMPRESA DE AUDITORIA 

Tendo por base as verificações efetuadas, a ABC ï SROC, Lda., apresentou o relatório de auditoria
23

 
no qual expressa a opinião de que ñ(é) as demonstrações financeiras apresentam de forma verda-
deira e apropriada, em todos os aspetos materialmente relevantes, a posição financeira do Tribunal 
de Contas ï Secção Regional da Madeira em 31 de Dezembro de 2016, os resultados das suas ope-
rações no exercício findo naquela data, em conformidade com os princípios contabilísticos geral-
mente aceites em Portugal, tendo por base o normativo contabilístico adotado para o sector públi-
coò. 

Atestaram, no ponto VI  do Relatório de Conclusões e Recomendações, respeitante ao exercício de 
2016

24
, que ñ(é) o Relat·rio de Gest«o, elaborado pelo Conselho Administrativo (é) satisfaz na 

                                                 
16 Publicada no Diário da República, II Série, n.º 38, de 14 de fevereiro 
17 Aprovada em reunião do PG do TC, de 12 de dezembro de 2012 e publicada no Diário da República, II série, n.º 245, de 

19 de dezembro de 2012. 
18 O Sistema de Prestação de Contas dos Serviços e Organismos Públicos por Via Eletrónica visa dotar as entidades sob 

controlo e jurisdição do TC de um serviço on-line (via Internet) de entrega e consulta eletrónica de contas de gerência. 
19 Inclui 281 592,40ú referentes a Importâncias Retidas para Entrega ao Estado ou Outras Entidades - Fundos Alheios. 
20 Inclui 281 592,40ú referentes a Importâncias Entregues ao Estado e Outras Entidades ï Fundos Alheios. 
21 O saldo para a gerência seguinte constante do mapa de fluxos de caixa corresponde ao somatório dos títulos negociáveis  

com os depósitos bancários e caixa a 31/12/2015. 

22 Este saldo era o constante do mapa de fluxos de caixa corresponde ao somatório dos títulos negociáveis com os depósitos 

bancários e caixa a 31/12/2015. 
23 Cfr. o Anexo III. 
24 Cfr. o Anexo IV. 
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generalidade os requisitos legais, estando em conformidade com as Demonstrações Financeiras do 
Exerc²cioò. 

Advertiram, no ponto 3.4.3 do citado Relatório, que não deverá ser utilizada uma conta de fornecedo-
res para tratamento contabilístico da parte da entidade patronal da segurança social (2 funcionários), 
mas sim a conta do Estado respetiva para todas as operações relacionadas com a Segurança Social, 
tendo os responsáveis auscultados, no âmbito do contraditório, informado estarem a diligenciar junto 
da Entidade de Serviços Partilhados da Administração Pública, I.P., no sentido de corrigir a situação 
identificada. 

Em resposta a esta observação os responsáveis do CA auscultados, no âmbito do contraditório, infor-
maram que a situação já se encontra regularizada, tendo remetido, a título comprovativo, a Informação 
n.º 47/2017-DAI/NGFP, de 16 de março, que dá conta das diligências realizadas com vista à referida 
regularização, e um documento extraído do sistema informático através do qual é possível observar 
que em 21 de março p.p., já se encontrava criada a conta ñ24531 ï Est. Out. EP ï Cont. Seg. Soc ï 
Reg. Geral ï Entidad. Patronalò, na qual foram registados os documentos emitidos desde o início do 
ano, após terem sido anulados da anterior conta de fornecedores que vinha sendo utilizada (ñ22111 - 
Forn. Nac-Públicoò). 

Chamaram a atenção, no ponto 3.11.2, para a necessidade de os boletins de itinerário das ajudas de 
custo passarem a conter toda a informação que a lei determina.  

Por último, no mesmo ponto 3.11.2, notaram que a análise do processamento de vencimentos de 
dezembro não permitiu determinar com total exatidão a base de cálculo da Caixa Geral de Aposenta-
ções relativa à parte da entidade patronal (23,75%), no tocante a dois dos colaboradores selecionados, 
resultando, desta forma, uma diferença imaterial de 101,00ú. 

No entanto, através da revisão dos trabalhos executados pelos auditores da SRMTC com vista ao 
esclarecimento da aludida divergência, apurou-se que esta era devida às faltas por doença dos dois 
colaboradores que conduziu a que fossem descontados esses dias nos seus vencimentos do mês de 
dezembro de 2016, nos termos do art.º 16.º, n.º 1, da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho

25
, que determina 

que a remuneração a ter em conta para esse efeito é a remuneração base
26

, enquanto os auditores da 
ABC-SROC, Lda., consideraram o valor do vencimento descontando esses dias no cálculo da contri-
buição para a Caixa Geral de Aposentações da entidade empregadora. 

Este entendimento, que foi transmitido pelos contraditados em sede própria, foi acolhido pelos audito-
res da ABC-SROC, Lda., os quais procederam à correção do quadro em que estava refletida a referida 
divergência, tendo esta caído para os -0,02ú. 

No ponto 5. do Relatório, relativo aos procedimentos de contratação analisados
27

, concluíram que os 
mesmos encontram-se em conformidade com o quadro normativo vigente

28
. 

5.2. CONCLUSÕES DA VERIFICAÇÃO EXTERNA 

Os trabalhos executados pelos auditores da SRMTC, que incluíram a revisão dos papéis de trabalho 
da auditoria externa efetuada pela ABC-SROC, Lda., e a verificação do acatamento das observações 

                                                 
25  Que aprovou a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas. 
26  Em concreto: ñ[d]urante o per²odo de faltas por motivo de doen­a a que se refere o artigo anterior, mantém-se a contri-

buição total das entidades empregadoras para a CGA, IP, no caso dos trabalhadores integrados no regime de proteção 

social convergente, determinada em fun­«o da remunera­«o relevante para o efeito ¨ data da ocorr°ncia da faltaò.   
27 Foram analisados 24 procedimentos pré-contratuais, sendo 8 relativos a Imobilizado, 4 a Existências e 12 a Fornecimen-

tos e Serviços Externos. 
28  Note-se que no Relatório de Conclusões e Recomendações do ano anterior os auditores da ABC-SROC, Lda., haviam 

ressalvado a necessidade de ponderar a submissão ao mercado do contrato de seguros, atento o disposto no art.º 16.º do 

DL n.º 18/2008, de 29 de janeiro, em conjugação com o art.º 48.º do CCP, o que veio a ocorrer na gerência de 2016. 
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e recomendações formuladas anteriormente, não evidenciaram questões materiais suscetíveis de 
questionar a legalidade e a regularidade das operações examinadas e a consistência, integralidade e 
fiabilidade das contas e das demonstrações financeiras do Cofre Privativo da Secção Regional da 
Madeira do Tribunal de Contas.  

Constatou-se, ainda, que a demonstração numérica a que se refere a al. c) do n.º 3 do art.º 54.º da 
LOPTC está apoiada nas demonstrações financeiras apresentadas. 

Em consequência, o TC, em consonância com a opinião emitida pela empresa de auditoria ABC-
SROC, Lda., formula um juízo favorável sobre as contas de 2016 do Cofre Privativo da Secção 
Regional da Madeira do Tribunal de Contas. 

6. EMOLUMENTOS 

Nos termos do n.º 1 e 4 do art.º 9.º e do n.º 1 do art.º 11.º do Regime Jurídico dos Emolumentos do 
Tribunal de Contas, aprovado pelo art.º 1.º do DL n.º 66/96, de 31 de maio

29
, são devidos emolumen-

tos pelo Cofre Privativo da Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas, no montante de 6 
279,99ú (cfr. o Anexo V). 

7. DETERMINAÇÕES FINAIS 

No uso das competências que me são conferidas pela al. c) do art.º 104.º e pelo n.º 2 do art.º 107.º, lido 
em articulação com a al. a) do n.º 1 do mesmo art.º 107.º, a contrario, e nos termos do preceituado no 
n.º 3 do art.º 54.º, todos da LOPTC, decido:  

a) Aprovar o presente relatório e as conclusões nele formuladas; 

b) Ordenar que exemplares deste relatório sejam remetidos aos membros do Conselho Administra-
tivo da Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas identificados no ponto 2.3. deste 
documento; 

c) Determinar a entrega de um exemplar deste relatório ao Excelentíssimo Magistrado do Ministé-
rio Público junto desta Secção Regional, em conformidade com o disposto no art.º 29.º, n.º 4, da 
LOPTC;  

d) Fixar os emolumentos nos termos referidos no ponto 6.; 

e) Mandar divulgar este relatório no sítio do Tribunal de Contas na internet, bem como na intranet, 
após a devida notificação aos responsáveis supra mencionados; 

f)  Expressar ao Conselho Administrativo da Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas o 
apreço pela celeridade na apresentação dos documentos solicitados e dos esclarecimentos pres-
tados. 

 

  

                                                 
29 Retificado pela Declaração de Retificação n.º 11-A/96, de 29 de junho, e alterado pela Lei n.º 139/99, de 28 de agosto, e 

pela Lei n.º 3-B/2000, de 4 de abril. 
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Aprovado, na Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas, aos 04 dias do mês de abril de 
2017. 
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I - Balanço ï 2015/2016 

(em Euros) 

Descrição 
2016 2015 æ  % 

2014/2015 
Valor % Valor % 

 
Ativo      

 

 

Imobilizado líquido    

  42+44 Imobilizações corpóreas 1 563 561,92 51,4 1 599 424,39 46,9 -2,2 

 
Existências 

     
36 Matérias-primas, subs. e de consumo 5 895,88 0,2 3 962,00 0,1 48,8 

 
Dívidas de terceiros ï curto prazo 

     
212 Contribuintes C/C 28 826,18 0,9 20 246,48 0,6 42,4 

229 Adiantamento a fornecedores 321,94 0,0 2,87 0,0 11117,4 

 

Títulos negociáveis 
     

153 Títulos da dívida pública 0,00 0,0 1 300 000,00 38,1 -100,0 

 
Depósitos bancários e caixa 

     
13 Contas no Tesouro 1 260 809,37 41,5 320 858,40 9,4 292,9 

11 Caixa 0,00 0,0 2 090,00 0,1 -100,0 

 
Acréscimos e Diferimentos 

     
271 Acréscimos de proveitos 175 613,57 5,8 159 348,68 4,7 10,2 

272 Custos diferidos 5 455,72 0,2 5 643,37 0,2 -3,3 

  TOTAL DO ATIVO  3 040 484,58 100,0 3 411 576,19 100,0 -10,9 

 Fundos Próprios  

 

 

  
 

Fundos Próprios  

 

 

  51 Património 3 691 338,32 121,4 3 691 338,32 108,2 0,0 

577 Reservas 0,00 0,0 0,40 0,0 
 

59 Resultados transitados -299 728,99 -9,9 55 648,36 1,6 -638,6 

88 Resultado líquido do exercício -365 532,97 -12,0 -355 377,35 -10,4 2,9 

  TOTAL DOS FUNDOS PRÓPRIOS 3 026 076,36 99,5 3 391 609,73 99,4 -10,8 

  Passivo           

 
Dívidas a terceiros ï Curto prazo 

     2611 Fornecedores de Imobilizado C/C 0,00 0,0 4 774,10 0,1 -100,0 

 
Acréscimos e diferimentos 

     
273 Acréscimos de custos 14 407,82 0,5 15 192,36 0,4 -5,2 

274 Proveitos diferidos 0,00 0,0 0,00 0,0 0,0 

  TOTAL DO PASSIVO  14 407,82 0,5 19 966,46 0,6 -27,8 

TOTAL DOS FUNDOS PRÓPRIOS E PASSIVO  3 040 484,18 100,0 3 411 576,19 100,0 -10,9 
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II - Demonstração de Resultados ï 2015/2016 

(em Euros) 

Descrição 
2016 2015 æ % 

2014/2015 
Valor % Valor % 

Custos e Perdas 
     

 Custo das merc. vendidas e das mat. consum. 5 056,64 0,7 4 843,58 0,8 4,4 

 Fornecimentos e serviços externos 158 236,75 23,3 163 326,50 28,2 -3,1 

 Custos com o pessoal 814 050,94 120,0 713 584,84 123,4 14,1 

 Outros custos e perdas operacionais 102,64 0,0 492,34 0,1 -79,2 

 Amortizações do exercício 40 805,63 6,0 44 977,23 7,8 -9,3 

 Provisões exercício 0,00 0,0 916,06 0,2 100,0 

(A)  1 018 252,60 150,1 928 140,55 160,5 9,7 

 Custos e perdas financeiras 0,00 0,0 0,00 0,0 0,0 

(C) 1 018 252,60 150,1 928 140,55 160,5 9,7 

 Custos e perdas extraordinárias 25 838,47 3,8 5 561,99 1,0 364,6 

(E) 1 044 091,07 153,9 933 702,54 161,4 11,8 

 Resultado líquido do exercício -365 532,97 -53,9 -355 377,35 -61,4 2,9 

TOTAL  678 558,10 100,0 578 325,19 100,0 17,3 

      Proveitos e ganhos 

     Impostos e Taxas 643 975,14 94,9 546 541,78 94,5 17,8 

Proveitos suplementares 17 455,71 2,6 10 785,82 1,9 61,8 

(B) 661 430,85 97,5 557 327,60 96,4 18,7 

 Proveitos e ganhos financeiros 443,86 0,1 2 005,94 0,3 -77,9 

(D) 661 874,71 97,5 559 333,54 96,7 18,3 

 Proveitos e ganhos extraordinários 16 683,39 2,5 18 991,65 3,3 -12,2 

(F) 678 558,10 100,0 578 325,19 100,0 17,3 

TOTAL  678 558,10 100,0 578 325,19 100,0 17,3 
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III - Relatório de Auditoria da ABC -SROC, Lda. 
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IV - Relatório de Conclusões e Recomendações da ABC -SROC, Lda. 
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